
• PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA W REGIÃO 

REOOLUÇio A1}.llNISTRfflVA N! 018 /91 

CERnFIOO E OOU lit que o E&rê&io Tribunal Pleno, em 
sessão hoje realizada, apreciando o que consta do Processo TRT N! MA-517/ 

90, por unanimidade de "W>tos, resolveu: DETEININAR a retificaç·ao da 00!! 
tagem do Tempo de Serrlço da Exma. Sra. Ju!za MARIA DE FÁTIMA NEVES LO -

PES, concedido através da Resolução Adlninistrati va n! 72/90, de 5.659 
(cinco mil, s eiscentos e cinqff.enta e nove) para 5.654 (cinco mil, seis -

centos e cinqt1enta e quatro) dias. 

Sala de sessÕes, 12 de março de 1991. 

- Secretária do Tribunal Pleno 

Publ icada no D. J . A do dia 15/03/91, às fls . 10/11 . 
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